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REFª: 10435685

COMUNICAÇÃO A
AGENTE DE EXECUÇÃO

CARACTERIZAÇÃO

Tribunal Competente:

Ref. de autoliquidação:

Nº Processo:

Penacova - Tribunal Judicial de Penacova

 

103/11.6TBPCVUnidade Orgânica: Secção  Única

Finalidade: Juntar a Processo Existente

MANDATÁRIO SUBSCRITOR

Nome: Ricardo Marques Candeias

Morada: Rua do Carmo, 54 - 4º U

Localidade:  

Código Postal: 3000-098 Coimbra

Telefone: 239 842415 / 6 Fax: 239 842417 Email: candeias-3225c@adv.oa.pt

Cédula: 3225c

NIF: 195126394

Peça Processual entregue por via electrónica na data e hora indicadas junto da assinatura electrónica do 
subscritor (cfr. última página), aposta nos termos previstos na Portaria n.º 114/2008, de 6 de Fevereiro
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Candeias & Associados – Sociedade de Advogados, RL.       www.candeias.pt ║ secretariado@candeias.pt  

Capital social: 5.000 €                      NIPC 509 617 99                        Tel.: 707 201 228 

R. Alexandre Herculano, 2, 3.º Dto . 1150-006 Lisboa                   

 Av. Montevideu, 236 . 4150-516 Porto 

R. do Carmo, 54, 4.º . 3000-098 Coimbra  

 

 

Tribunal Judicial de Penacova 

Secção Única 

Processo n.º 103/11.6TBPCV 

Ref. Interna n.º PE/30/2011 

 

 

Exma. Sr.ª Agente de Execução 

Dr.ª Lúcia Santos, 

 

 

Crislaris – Comércio Internacional, Lda., exequente nos autos à margem identificados, vem 

pela presente solicitar a V. Ex.ª que proceda a uma pesquisa junto das bases de dados da 

Segurança Social, I.P., nos termos e para os efeitos do art. 831.º, n.º 2 do CPC, no sentido de 

apurar o valor exacto auferido pela Executada a título de pensão de velhice. 

 

 

 

E.D. 

Os Advogados, 

Ricardo Marques Candeias 

Conceição Oliveira 
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Índice da Peça Processual
Anexo nº 1 - Comunicação a Agente de Execução

Documento assinado electronicamente.

Esta assinatura electrónica substitui a assinatura autógrafa.
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